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ANEXO I . TÊRI!'IO DÉ REFERÊNCIA

í. OBJETO
1I CONTRAÍAÇÃO OE SERVIçOS PARA REALIZAÇÃO DE ÊXAÍÚES OE RESSONÁNCIA
MAGNEÍICA E ECOCARDIOGRAMA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE SÃO BENEDITO/cE

2, JUSÍIFICATIVA OA CONTRATAçÃO
2.1. A Consiituiçáo Federal, traz ã saúde, como dÍêito fundemenial a todos, sendo tratâdo como
indispensável para esie municiplo, que preza semprê pelo bem-êstar e a saúde dê seus hêbilântês,
garantindo um alêndimenio integral no Sisteme de Saúde
2.2. Atualmenle a oíena do SUS para alguns procedimentos náo há coberturâ pâra a dêmandâ existeniê,
âumentândo a íia de espêía paía alguns procedimentos especializâdos, dêntre eles, principalmente

Rêssohància Àrêgnéticâ e Ecocárdiograma, sendo de exlrema necêssidade complêmêntâr os seÍviços
oíertados pelã Programeçào Pactuada lnlegÉda - PPI intemunicipal que náo âtendê à dêmanda
existente.
2.3. Rêssaltamos que, temos uma demanda reprimida em lorno de 200 exames de re§§onáncia magnética
e mais de í80 na fila para ecocardiog€ínâ, com uma reâlidade de ofena mlnimâ párâ âtender âos nos§os
usuários. Nesse sentido, precisamos em caráteí de uígência tirâÍ esses pessoas da fila de espera e
consegurrmcs âtendêr â nosse demanda
2.4. Oêsse íiodo considêrendo e nêcêssidáde dê conkalaçáo da complemêntâçáo desses exâmês de
imagem, gârânlindo aos munlcipês integralidade da assistênciâ e dirêito à saÚde, faz-se necessária a
presenle contratação

3. JUSTIFICATIVA OA FORMAçÃO DE GRUPOS
3.1. Justillca-se o câdâstro no sistema CONIPRASNET, de íormaÇáo de grupos de itens, em Íazão da
loglstica, controle e distribuiçáo do§ refêridos seÍviços, bem como a obtençâo de economla de e§cala
atrâvés de agruparnentos de itens de nâtuÍêza similares. lgualmente, neste termo, conslam os ilêns e
gÍupos, que nâ propostâ escrita, devem apresentaí alêm do valor unitário e total dos itens, o totâl do gÍupo
íormâdo, conÍorme consla neste TR,
32 A opçáo pe o NTENOR PREÇO POR GRUPO ou por item é discricionária, depêndêndo da conveniência
e oportunidaoe bem como da natureza do objeto licitado e, desta forma, uma vez que os itens que íoímam
o grupo guârdanr característicâs semêlhentes, â sua execuçáo coniuntá é mais vantajÔsâ à Administraçáo,
polsibilitàndo a economia de escâlâ dêvido ao valor mâior a sêr contratado e possibilitândo a diminuiçáo
dos custos de logisticâ, gerenciamento e fiscalizaçáo

4. DA PRESTAÇÀO OOS SERVIçOS
4.'1. O objeto contraluâl devêrá ser e)(ecutiado em conÍormidâde com es êspecifcações estrbelecidas neste

instrumênto, no Teíno dê ReÍeíéncia, e nas condiçóês pÍevislas nos súbjtens seguinles

4 2- A exec!ção dos serviços será lerlâ medienle solicitâçâo da Secretaíia de Saúde (Unidades Bâsicas de

Saúde. Hosp tal lúunicipai, UPA e demais unidsdes de seúde do Município), de acordo com a necessidade

dos serviÇos. prestados em até 10 (dez) djas corridos, contados dâ data de solicitaçáo, de segunda à sexta-

íehá, em hoíáí o comerciel, excêto Íeriados.

4.3. A prestâçáo dos serviÇos será de rnteira responsâbilidade da CONTRATADA, sendo esta íesponsável

por toda despesa decoríente do obieto dâ conlratação, comprcmetendo-se ainde integralmênte com

eventuais dânos câusados
4.4. Os alíasos ocâsionados por motvo de íoÍça meior ou câso forluito, desde que justiÍicados âté 02 (dors)

dias úrêis antes do término do pÍazo dê execução, e âceitos pela contratante, não seráo considerâdos como

inadimplemenlo contíâtual
4.5. A prestâçáo dos seÍviços somentê poderá ser realizada mediante a apresentaçào de Guie de

Encâminhamento corn cêrimbo e assinaturâ de servidor competente da Secretària de saÚde do Município

deSàoBenedito/cÊ(UnidadesBásicasdeSaúde,HospitalMunicipal,UPAedema'6unidadêsdesaÚdedo
Municlpio).
4.6osprocedimentos(exames)dêveráoserreâizadosemlocelapropriâdo(clinicâ)defácilâcessoâos
pâciente; e instálado em uma das seguintes regióes (lbiãpaba, Sobral ou Forteleza), através de
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proÍssionars hablllados e de ôcordo com as normas técnicas vigentes, Caso a empresa contrâlôdá queirâ

rcálizáí os procêd ínêntos (êxemês) em cllnicâ locêhzede em regiào diversa da determinada nestê edital, a
mesma deverá aícaí com âs despesas de deslocâmênto dos pâcientes.
4 7. Os resultados dos erames deverâo ser rêmetidos e entíegues diretâmentê à Sêcrêtariâ dê Sâúde no

Setor de Alerçàc []ásica, em no máximo 10 (dez) diâs corridos contados da dâta de realizaçào dos
mesmos, rnalllcncio as iníormaçóês ê dados dos usuários em câíálêr de absoluta conÍidencialidade e sigllo,
fcando expÍessanrenie proibida a sua divulgâção parâ tercêiÍos. A responsabilidadê dê entregâ dos exemês

aos Íespectivos pacienles será da SecÍetaíia de Saúde do L,lunicípio de São Benêdito/CE.
4.8. O objêlo será execuledo sob o regime de emprêilede por prego unitáíio, obedecerá ao que consta no

edital. lêímo dê reÍeÍência e instrumento contrâtual e seÉ acompanhado pelo Contratanie, nos lermos dos

âíls. 67 e 73 da Lêr n'8.666/93.

5. DO PAGAIT,IENTO

5'l O pâgânlcnio se.á reâlizádo no prazo máximo de até 30 (trinta) diâs, contados a partir da dâta Íinal do
perÍodo de ad ínplemento e do rêcebimento dâ Nota Fiscâl ou Fâtura, atrâvés de ordem baocáÍiâ, pâíe

crédilo ern banco agência e conta conenle indicâdos pelo contratado.
5.2. Considerâ-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou faturâ, no momento em que o órgáo contratante

alestar a execuçáo do objeto do contrâto.
5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesês cujos valores náo ultrapa§sem o limiie de que trata o inciso

ll do art. 24 da Le 8 666, de 19S3 deveráo ser êÍetuados no pÍâzo de até 5 (clnco) dias Úteis, contados dâ

data da apresêntaÇào da Nota Fiscal/Fatura, nos lermos do ârt. 50, § 3", dâ Lein0 8.666, de 1993.

5.3. A Nota i:scnl oeverá ser obrigatoíiâmente âcompanhadâ dâ comprovaçào da Íegularidâde Íiscal.

constâtadâ pdr rneio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de ace§§o ao reíerido Sislema,
mediante consulta eos sitios êletrónicos oliciais ou á documentãçáo mêncionada no art. 29 da Lei no 8.666,

de 1993.

5.3.1. Constaiando-sê, junlo ao SICAF, a situaçào de irregulâridâde do fornecedoí contrâlado, dêverão ser

tomadas as p.ovidênc as previstas no do ârt. 31 dâ lnstruÉo Noamativa no 3, de 26 de abíil de 2018.

5.4. Havêndo êíÍo na apresentâçáo dâ Nota Fiscal/Fatura, ou cilcunstância quê ampeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento íicará sobÍeslâdo êté que a contratada providencae as medidas saneadoras. Nestâ

hipótese, o pÍàzo pâra pagamento iniciaÊse-á 6pós a comprovãçào da rcgulatizaçào da siluaçáo, náo

acaíretando qualqueÍ ônus pâra ê Contrâtente;
5.5 Será coflsidêÍáda dete do pagamento o diâ em que conslâr como emilida a ordem bancàíia pêÂ
pagâmento

5.6. Antes dê câda pâgâmento, seíá realizadê consulta ao SICAF para veíificaí a manutenÉo das

condições dê habilitâçáo exigidas no edital.
5.7. Constatando-se junto ao SICAF, a situaçáo cle irregularidade da contíatada, será providenciada sua

noliíicaçáo, por escÍito, para que no prazo de 3 (três) dla§ úteis, íegularize sua situação ou, no mesmo

píãzo apÍescnle sLrâ dêíesâ. O prazo poderá ser pÍorrogado uma vê2, por igual periodo, a cíitério da

contrâlante
5,8 Previanrenle à emissão de nola de empênho e a cada pagamento, a Administraçâo deveÍá reâlizâr

consultâ âo SICAF parâ idêntilcar posslvel suspensáo tempoíárie de Pârtícipação eÍn liôitâçáo, no âmbito

do órgào ou enldâde. píoibiçáo de contratâr com o Podeí PÚblico, bem como ocoÍíências impeditivas

indiíetes.
5,9, Náo havêndo reguleíizâçào ou sendo a defêsa considerada impÍÔcedente, e contÍetânle deveÍá

comunicar aos órgãos rêsponsáveis pela fiscalização da íêgularidadê íscál quanto à inadimplência dâ

contíelâda, bêÍn como quanto á existência de pagâmento a ser efetuado, para que sejam acaonâdos os

meios pertinenÉs e nocessários para garântiro recebimênto de seus créditos.

5 10. PeÍsistinoo a ÍÍegularidade, e contralante deveíá adotar es medides necessáries à rescisáo conlráluâl

nos aulos do processo administralivo coÍrespondente, assegurada à êmpresa conÍatada a ampla deÍesa'
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5.11 Hêvênco a eíetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados norma nente, até que se

decidâ pêlâ íescisôô do contrato, câso â contíatada nào regularize suâ situâçàojunto eo SICAF.
5.11.1 Será resc fd do o contrêto em execução corn â empresa conketeda anedimplentê no SICAF, saLvo

poÍ motivo ie economicidade, segurançâ nacional ou oulro de inteíesso público de alta Íeleváncia,

dêvidamente jlstiÍcâdo, em qualquêr caso, pelâ máxima âutoridâde da contratante.
5.12. Ouando do pagamenlo, será eíetuâdâ â relençáo lribuláriâ prêvistâ na legislação aplicávê|.
5.12.1. A Conríatada regulêínente oplante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da LolComplementar no 123,

de 200ô, não soÍrerá a retençáo tributáÍia quanto aos impostos e contribuiÇóes abrangidos por aquele
Íegime. No entanto o pagamento Ícârá condicionado à apresentação de comprovâçáo, por meio de
documenlo oÍic al de que fazjus aolratamento tributário íavoaecido previsto na reÍerida Lei ComplemêntâÍ.
5.13. Nos câsos de evêntuais alÍesos de pagâmênlo, desdê que â Contíâüada não tenha concorrjdo, de

algumâ íoÍnra para ianto, íica convencionado que a taxâ de compensâçào financeira devidâ pela

Contratante, ênke a datâ do vencimenlo e o efetivo adimplemento da pârcelã, é calculada mediante a

aplicaçáo da segu nte fórmula:
EM=lxNrVP.sendo:
EM = Encargos moíatórios;
N : Número de d âs cntre a data prevista para o pagamento e a do eíêtivo pagamento;

VP: Valor Ca pêrcÊ â â seí paga

| = lndice dê compêôsação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:
l= (Tx) l= Iôl !-0ll=000016438
ÍX = Pêrcênluâldâ laxe ãnual= 60l"

6. OAS OBRIGAÇÔES DA CONÍRÁTADA
6.1 ÍespondeÍ. em íelaçào aos sêus emprêgádos e píestadorês de serviços, por lodas as despesas

decoÍrentes da pÍeslaçáo dos seíviços, tais como:
â)sâlários,
b)seguíos dê ac dênlêsi
c) taxas, iÍrposros e contribuiçÔes:
d)indenizeÇócsi
e) vales-reíeição;

0 vâles-tÉnspoÍte. e
g) outíâs que poÍverilrÍa venham a ser cíiêdas e exlgidas pelo Govelno.
6.2 mantêr os sêus {rmpÍegados sujeitos às normas disciplinares do órgáo contratanle, porém sem qualquêr

vlnculo êmpí!gatl;ic com o ór9áo;

6.3. manteí, aind, os seus empregados jdentificados por crachá, quando êm trabalho, devendo substitulr

imodiatâmenlc quâlquer um deles que seja considerado inconvênÍonte à boa ordêm e ás normes

disciplinaÍes co órgáo contratantei
6.4. respetar âs normas e procedimentos de conlíole e acesso às dependências do órgão contralante;

6,5, respondcÍ pêlos danos causados diíetâmente ao ôrgão contratante ou a lerceiros, decorentes de suâ

culpa ou dolo. duíante a execuÇáo do contíato, náo excluindo ou reduzindo ês§â responsâbilidâdê a

Íiscâlização ou o 3companhamento pelo órgáo contíetantê;

6.6. íespondeÍ. 3nda, por quaisquer danos causados djíelamente a bens de propriedâdê do órgáo

conlíatanle, quancjo esses tenham sido ocâsionados por §eus empregados e prostadores de seNiços,

duÉnte a pícslaçào dos seruiços, objêto da contratação;

6.7. preslar os servrços êm alê 1O (dez) dias coríidos, contados da data de solicitaçào, dê segunda à sexta_

Íeiía, em hcíário comêrcial, exceto íeriedos, na Sede do Municlpio dê São Benedito, êm local de íácil

acesso aos pâcientes, dê sua responsabilidade;
6.8. refazeÍ os serviÇos consaderâdos sem condiçóes de utilizaçâo' no Prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

hoÍas, contedo clo íccebimento da comunicaçáo expedidâ pelo Sêtor competente;

6.9. comuni tÍ ao saÍvidor competente do órgão contratanle, por escÍito, qualquer anormalidade de caráler

uígenlê e prêstaí ôs esclerecimenlos quêjLrlgaí necessário:
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6.10. manter.se, durante toda a execuçáo do contrâto, em compatibilidade com as obígaçóes assumidas,
todas as condições de habilitiâÉo e qualifcaçáo exigidâs na licitaçáo e no alo da essinalúra dê contrãto ou
oulÍo documünlo aqurvalente;
6.11. assumÍ a responsâbilidade por todos os encargos previdenciáíiG e obrigaçóes sociais prêvislos na
legislaçáo s!.ial . úabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos nâ época própriâ, vez que os seus
empíegados áo Íranteráo nenhum vlnculo emprêgâtício com a contratada.
6.12. assumir tarfcéín, a Íesponsabilidade poí todas as providências ê obrigações êstabelecidas na

leoislaçáo especílica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem vltimas os seus
empregâdos quando dâ píestaçáo dos serviços do objeto solicitedo ou em conexáo co.n ele, ainda que

acoôtecido em dependência dâ contratanle;
6.13. assumiÍ lodos os encargos de possivel demanda trabalhisla, civil ou pênâ1, relacionadas ao

Íornecimênto do ôbleto do contrato oíginaíiaínente ou vanculada poÍ píev€nção, conexáo ou continénciâi

6.14. assum. arnca a responsabllidade pelos encaígos Íscâis e comerciâis resultantes da peslaçâo dos
serviços;
6.15 A inadrnplêfcrâ da iicitante, com referência aos encârgos estabelecidos na Condiçào anterior, náo

transfere a rêspo n s:jb rl dade poa seu pagamenlo a contratante, nem podêrá onerar o objeto da conttataçâo

razáo pela q!al a coniÍatadâ aenuncia exprêssamenle a qualquer vinculo de solidariêdade, ativa ou passiva,

6.16 é êxpÍcssamente proibida a conaataçáo de seívidor pertencente ao Ouadro de Pessoal da conlratante
duÍante a vigência dc Contralo;
6.17. é expÍêssarrênLe proibidê, também, a veiculaçáo de publicadade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autollaaÇáo oa contratântei
6 18 ê vedâ,iâ á suacontrâtaçáo de outra empresa para a prestaçáo dos sêíviços. objeto dâ contrataçáo.

7. DAS OBRIGAqÕES DO CONTRATANTE
7.1. permitir acesso dos ehpíegados da contratada às dependências da Unidâdê Ge§loíâ, caso neces§ário
para a pÍestaÇáo dos serv ços;
7 2. impediÍ que terceÍos píestem os serviços, objeto da contíâtaçáo;
7.3. prestaÍ âs rn,ornâçóes e os êsclaíêcimentos que venham â ser solicitados pelos êmpÍegâdos e

presladorcs dê se:v,;os da conlratada;
7.4 devolveí os scrvrÇos que náo apresenlaÍem condiçóes ideais, ou aPresentem íalhas e deÍeitos

solicitândo q,.rc selarn .eíeitos;
7 5 solicitaí os servrÇos por inlermédio de Guiâ de Êncaminhamento com carimbo e assinaturâ dê sêNidor

competente da SecreiaÍia de Saúde do Àrunic,pio de Sáo Benedito/CE;

7.6- íealizaí a fiscalização do contrâto e pagamentos à contratadâ conforme determinâç6es edilâllcias e

contratuâis,
prestãÇáo dos servrços e iniêrromper7.7. Comunlcâr à conlratada, qualquer ÍÍegularidade na

imediatâme.te a sJâ axecuçáo, se Íor o caso

8. OA GESIÀO E FISCALIZAçÃO
8.1. O contrato seíá acompanhedo e íiscalizado por seÍvidor designado
8.2 As decrsÕes e providênctas que ullíapâssaíem â coÍpêtência
soÍctadas ao O.delador de Despesas da SECRETARIA DE SAUDE

PEIA SECRETARIA DE SAÚDE.
do servidoí desrgnado devêráo ser
em tempo hábil Para a adoçáo das

mêdidas convenientês.
8.3. A conkatada deverá manter prÉposto, aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE durante o Pêíodo de

vigênciâ do Contíêlo. paÍe represenlá-lâ edministrativâmênle sempre que íor necêssário

8.-4. O Contratanle rr:scrva"se o diÍeito de fiscalizâr os serviços fornecido§ podendo para issoi

8.4.1 Ordenar a êdatâ íêt.ada do locâI, bem como a subsliluiçáo de empÍegados da Contrâtadâ que

dLÍlcultaÍ â sua íiscâ zaçáo,
8.42 NotrÍioaí o ConiÍalado, nos casos em que ocoíeíem âlÉso na píestaçáo dos serviços forem

píestados ern quanldades diíerentes das solicitadas atíavés de êncaminhamentos'
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8.5 O acompanhamento e a íscâlizâçáo da êxecuçáo do contrato consistem na veÍiÍcaçào da
conforr.idade da exec!çào do objeto, de Íormâ à essegurár o peíeito cumprimento do aiuste, quê será
exercido por !m ou mais representanies da Contrâtante, espêcialmenle designados, na forma dos arts. 67 e
73 da 1ein"8.666 de 1993.
I6. O rêpresentante da AdministÍâ9áo ânotârá em registro próprio lodas as ocoíéncias relacionadas coín
a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário â regularizaçào das faltas ou defeitos
observâdos
8.7. As dêcisóes e prôvidências que ultrapâssârêm a competência do representânte deveéo ser solicitedes
a seus superiores em tempo hábil para a adoÇáo das med das convenientes.
8.8. As etividedes de gêstào ê fscalizeçáo do contrâlo sêráo Íêelizadas pelo(â) sêívdo(a) João Paulo
Moura M6delros. designado(a), na íorma dos arts. 67 e 73 da Lei n'8.666, de 1993.

9. Do PMzo E coND|çôES
9.1 O Prazo contrâtual será de 06 (seis) meses, podendo ser proíogado em ôbseNância da previsáo

drspostâ do Art 57 dâ Lei Federal no 8.666/1993.
92. A licitante vencedora seíá convocada pelo Í\IunicÍpio de Sáo Benedito, pâía assinar o TeÍmo de
Contrato, de conÍormidade com a Lei Federal n.o 8.666/93 e âlteíaçôes posteriorês, após a homologâçào do
respectivo processo licitâtóíio no prazo de 05 (chco) dlar Útel3, a contar da dalâ da reíerida convocaçáo.

10. Dos REcuRSos F|NANcEtRos E oRÇAMENTÁRtos
10 1 A despesâ estimada correrá á conla dâ dotaçáo orçamentária da SEoRETARIA OE SAUDE do
Municip o de Sào Benedrto/CE, com recursos píev slos na seguinte c assiÍcaçâo
Unidade oÍçâmentára ExeÍcico 2023 Proleto 0502.10,301.0533.2.0í7 Menutênção das ações
Estratégicas de Saúde da Familia - ESF, ClasslÍicâçáo Éconômicá 3.3.90 39.00 Outros sêrv. de terc.
pessoa juridica Subelemento: 3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros _ PJ Fonte de Recursos

'1600000000 Transferênciâ SUS Bloco de manutençâo.

1'1 . Qualiíicâção Técnica
11 1. Comprovaçáo dê aplidáo para â presteçào dos servços em caracterÍ§ticas, quantidedes e pÍazos

compâtlveis com o objeto deste llcitaçáo, ou com o item pertinente, por meio de epresentaçáo de atestados

fomeôidos por pessoas lurld icas de direito públlco ou privado;

11.1.1. Os atestados fornecidos por pessoa jurldlcâ de direito privado deveíào conter preteíencialmente o

reconhecimento de firma em cartório dos seus signatários,
11.1.2 No(s) âtestado(s) devem estar explÍcitos a identificaçáo de pessoa juídiôa que está íornecendo o

atestado e a especiÍcaçâo dos serviços píestados. O pregoeiro poderá, caso iulgue nêcessáíio' abÍr
diligêncie para conírmaçáo dâ veracidadê das inÍormaçÔes, podendo solicitar, para tanlo, o conÍato, notas

fiscais ou outros documentos pe,linentes referêntes aos se iços etplacitados no atestado apresêntâdo pela

llctante
11 2 Âpresentar Alvârá San tário/Licença sanitária, expedido pela autoridade sanitáíia locâ1, demohslrendo

aprovaçáo do funcionamenio do esiabelecimerlo em conÍoímidade com a RDC/ANVISA no 50, de 21 de

Í€vereiro de 2002, RDC/ANVISA no 189, de í8 dê julho de 2003 ê suas atualizaçôes

ll.3.ApresentarlnscriçáonocadâstíoNacionaldeEstabelecimentosdesaÚde_cNEsêmconfoÍmidade
com o item 5.1.3 do Anexo I da RDC/ANVISA no 302, dê 13 de outubro de 2005 e suas atLlalizaçÕes'

. I Sào Benedilo/CE, em 0' dejunho de 2023

\r,L\:-,
LUis cABLos Do,r(AsclMENÍo
sEcíeÉllo Muniélp.l dê s.úde

,.;
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Sâo Beneclito

ANEXO UNICO AO TERMO DE REFERENCIÂ

'Ouanto a DESCRIÇÁo oEÍALHADÂ DO OBJETO pârâ ílns dêlta licitaçào,3êrá con3idêradã a doscriçáo
detalhada no Íormo de RoíGrência.

São Benêditc/CE, em 01 deiLrnho de 2023.

'1 
,,_l

'!v'

LUís cARLos DoMSGIMÉNÍO
Socroláío Munúp.l dê Saúdo

ITEIV ESPECTFTCÂÇÁO U N IOADE QUÂNT,

GRUPO 01

1 RESSONÀNCIA i.4AGNÉTICA COi]t CONÍRASÍE sERVrÇO 100

2 RESSON,ENC]A I\4AGNÊTICA SEIt,,I CONTRASTE sERVrÇO 100

3 ECOCARD]OGRAIVA COIV DOPPLER SERV ÇO 100

4 ECOCARDIOGRAMA SEIV DOPPLER SERV çO í00

'§/
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ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

,1.0 . DO OBJETO

Objeto: Contratação de serviços para rcalizaçào de exames de Ressonância l\ragnática e
Ecocardiograma junto a Secrêtaria lvÍunicipal de Saúde do irunicipio de Sáo Benedito/CE.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosamente as condiçóes do Edital e seus anexos, referente ao Pregão
Eletrônico No 2023.08.18.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa
PROPOSTA DE PREÇOS para execução do objeto acima especificado, para atender a demanda
da PREFEITURA l\,lUNlClPAL DE SÃO BENEDITO, estando nos preços inclusos todos os custos
e despesas, encargos e incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaram
sobre o objeto da licitação.

t Quânto a DEscRlÇÃo DEÍALHADA DO OBJETO para Íins desta licitação, será considêrada a descÍição

detâlhâdâ no Termo de Referênciâ, Anexo la este Edital.

lmporta a presente Proposta de Preços, o valorglobal de R$.........

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, reguiamentada
pelo Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000 e posteriores alterações, e a Lei nô 8.666/93, de

21l06i93, com alterações subsequentes, estando assim a elas obrigados em todas as suas
condições e estipulaçôes.

Declaramos que estamos em Situação Regular perante a Fazenda Estadual, a Seguridade Social
e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atendendo também as exigências do presente Edital
quanto à habilatação jurÍdica e qualificaçôes técnica e econômico-financeira, bem como que não
possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos

têrmos da Lei no I 854/99, regulâmentada pelo Decreto no 4-358, dê 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presentê PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da

data da sessáo pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitaçáo,
pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus termos, condiçóes e valores, durante esse
período.

DESCRIÇÁO DO EXAME uNrD. I ouANT.

w
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Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. (nome
completo), portador do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade n'

, é o nosso representante ê está dêvidamente autorizado ê crêdenciado para
receber quaisquer comunicaçóes relacionadas com o lnstrumento Contratual,

Atenciosamente,

(Localidade). ...... de......... .. . de .. . ...

Assinatura e Carimbo representante legal

-/

taôvtiro rr.cfi! o. 3Ao r.rirD.Íc rB.ú... t.!r !@etx7 | cEP 62!roatí. Crpr 0r ul rzàroooi',l
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ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO CONTMTUAL PARÂ CONTMTAÇÃO DE
REALIZAÇÀO DE EXAI\,íES DE REssoNÀNcIA
ECOCARDIOGRAI'A JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL
I\,4UNICÍPIO DE SÁO BENEDITO/CE. CONFORME TERIUO
QUE ENTRE SI CELEBMI\.4 O I'UNICÍPIO DE SÃO

PM
FLS

SB
No 90

SERVIÇOS PARA
IV]AGNETICA E
DE SAÚDE DO

DE REFERÊNCIA
BENEOITO/CE E

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO
1.1. CONTRATANTE - O lvluNlcíPlo DE sÃO BENEDITO/CE, pessoa juridica de d reito público
interno, com sedê nâ Rua Paulo lúarques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrito no
CNPJ(IúF) no 07.77A.12910001-74, através da Secrehria de Saúde, neste ato representado pelo

, residêntê e domic liado

12 CONTRATADA_

13 FU.NDAI\íENTO - A presente conlralâÇáo
ELETRONICO n o 2023 08 '18 0í, romologêdo em
de 17 delulho de 2002 e 8.666, de 21 dejunho de

Licitação lvodalidade Pregão Upo

_de _, e nas Leis no 10.520

V, UNIT, V,TOTAL (R$)

fundâmenta-sê na
de
e suas posteriores alteraçÕes

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO, ESPECIFICAÇÕES, NORIVAS DE EXECUçÃO
2.1. OBJETO - Esta icitação objetiva a Contratação de seNrços para realização de examês de ressonánca
magnética e ecocardiograma jlrnto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Benedito/CE,
conforme Termo de ReÍerência, conforme especiflcaÇão aba xo
ITEM ESPECIFICA UNID

VALOR TOTAL

2,2, DA PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS
2.2.1. O objeto contratual dêvêrá ser executado em conÍormidade com as especiÍceÇóes estabelecides
neste inskumento, no Termo de Referência, ê nas condiçôes prevastas nos subitens seguintes.
2.2.2. A execuçáo dos serviços será feita mediante solicitação da Secretariâ de Saúdê (Unidâdês Básicas

de Saúde, Hospital Municipal, UPA e demais unidades de saúde do lúunicipio), dê acordo com a
nêcêssidade dos sêrviços, prêstados êm âté 10 (dez) dias corridos, contados da data de solicitação, de
segunda à sexta{êira em horário comercial, exceto feriados.
2.2.3. A pÍestaçáo dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRAIADA, sendo esta responsável
por tode dêspesâ decorrente do objêto de contrâteçáo, comprometendo-se aindâ intêgÉlmêntê com

êventuais dânos causados.
2.2.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maioÍ ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis ântes do término do prazo de execução, e aceitos pela conkâtante, não seráo considerados
como inadimplemento contratual.
2.2.5 A prestação dos serviços somente poderá s€r reêlizadâ mediante a apresentação de Guiê de

Encaminhame.to com canmbo e assinatura de servidor competente da Sêcretaria de Saúde do [,1unicÍpio

dê São Benedito/CE (Unidades Básicas de Saúde, Hospltâl lvlunicipal, UPA e demais unidadês dê saúde do

Município).
2.2.6. Os procedimentos (exames) deveráo ser Íealizados em local apÍoprrado (clínica) de íácil acesso aos
pacientes e instalado em uma das seguintes regióês (lbiapaba, Sobral ou Fortâleza), akavés de
profissionâis habilitados e de acordo com as normâs técnicas vigêntês. Caso a empresa contratada queirâ

§'
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CLÁUSULA TERGEIRA - VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO
3 1 VALOR GLOBAL - O vâ or global para êste contrâto é de R$ _
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rea lzar os procedimentos (exames) em clínica localizada em regiâo divêrsê de determ nada neste edital, a
mêsma deverá arcar com as despesas dê deslocâmento dos pacientes.

2.2.7. Os resultados dos exames deverão seÍ íêmêtidos ê enhêgues diretâmente à Secretariâ de Saúde no

Setor de Atenção Básica, em no máximo 10 (dêz) diâs corridos contados da data de Íealização dos
mêsmos, mântendo as informações e dados dos usuários em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo,
Ílcando exprêssamente proibidâ a sua divulgação para terceiros. A responsâbitidâde de entrega dos exames
aos respectivos pêc entes será da Secrêtaria de Saúde do [.4unicípio de Sáo Benedito/CE
2.2.8 O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, obedecerá ao que consta no

edital, têrmo de rêferéncia e inskumênto conÍâtual e sêrá êcompanhado pêlo Contratantê, nos termos dos
arts 67 e 73 da Lêi no 8 666/93.

fl)--r-

).

3.2. FORlilA DE PAGAMENÍO:
3.2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data finâl do
período de adimplêmeôto e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
3 2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, no momento em que o órgáo
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
3.2.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limltê dê que trata o
inciso ll do ârt. 24 da Lei 8.666, de 1993, deveráo seÍ eÍetuádos no prazo de até 5 (canco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/FatuÍa, nos termos do art. 5", § 3", da Lei n'8.666, de
1993.

3.2.3. A Nota Fiscal deverá seÍ obrigatoíiamênte acompanhada da comprovação da regularidade fisca,
constatada por me o de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidâdê de acesso ao refêrido Sistema,
mediante consulta aos sítios elêtrônicos oíciais ou à documentaÉo mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,

de 1993

3.2.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, ê situação de irregularidade do fornecedor contratêdo, dêvêráo ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruçâo Normativa no 3, dê 26 dê abril de 2018.

3.2.4. Havendo ero na apresentação da Notã Fiscal/Faturê, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamênto ficará sobrestâdo até que a conkâtada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-é após ê comprovação da regularizaÉo da situaÉo, náo
acanêtando quâlquer ónus paaa a Conhatante;
3.2.5. SeÍá considerada data do pagamento o diê êm que constar como emitida a oÍdem bancária para

pagamento.

3.2.6. Antes de cada pagamento, será realizada consulta âo SICAF para veriÍlcar a manutençào dâs

condiçóes de habilitaÇão exigidas no êdital.
3.2.7. Constâtendo-sê, junto âo SICAF, â situaçáo dê irregularidade da contratede, será providenciêde sua

notiÍ6açáo, por escíito, para que, no prazo de 3 (Íês) dias útêis, rêgularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua dêíêsa. O prazo podeíá ser prorrogado uma vê2, por igual pêríodo, a critério da

contrêtante.
3.2.8. Previamente à emissão de nola de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensào temporária de participação em icitaçáo, no âmbito

do órgão ou entidêde, proibição de coniratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretês.
3.2.9. Náo havendo regularizâÉo ou sendo a deíesa considerada improcedente, a contratante deveÍá
comunicêr aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contaatada, bem como quanto à existência de pâgamênto a sêr efetuado, pãra que seiam êcionados os

meios pertinêntês e nêcessários pera gârântir o rêcebimento de sêus crâlitos. w
*



I
São Benedito

PMSB
FLS NO 9',

-%-3.2.10. Peísistindo a iíegularidade, a contraiênte dêverá adotar as medidas necelsárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à empresa contratada a ampla
defêsá.
3.2 11. Hêvendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noÍmalmêntê, até que sê
decida pela rescisào do contrato, caso â contratada nào Íegularize sua situaçáojunto ao SICAF.
3.2.11.'1. SeÍá rêsc ndido o contrato em execuÇão com a empresa contratadâ inadimplente no SICAF salvo
por motivo de êconomicidade, segurança nacionál ou outro de interesse público de alta releváncia
devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
3.2.12. Ouando do pagamento, será eíetuada a retenÉo tributária prevista na legislaÉo aplicável.
3.2.12.1. A Contratêda rêgularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complemêntar nô

123, de 2006, não sofrerá a retenÇào tributária quanto âos impostos ê contribuiçóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍcial de que íaz jus ao trêtêmênto t ibutário favorecido previúo na rêferidâ Lêi Complêmêntâr.
3.2.13. Nos casos de eventuais êkasos dê pagâmênto, desdê que a Conkatada nào tênha concoÍrido, dê
algumê forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a dêta do vêncimento e o efetivo adimplemehto da parcêla, é câlculâda mediantê ê
aplicâÉo da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
El\I = Encargos moratórios;
N = Númêro dê diâs entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valoa da pêrcela â ser pâgâ.

| = índlce de compensação financêirê = 0,00016438, assim apurado:
I = (Tx) I = (6/ 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentuâi da taxa anual = 6%

CúUSULA QUARTA - PRAZO
4.1. O Pezo conkatual será de 06 (seis) mêses, podendo ser proÍÍogado em observància dâ previsáo
disposta do Art. 57 da Lei Federal nô 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA _ RECURSOS
5.1. As despesas decorrenles do presente contrato cor.erão à conta da dotaçáo orçamentária da
SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Sâo Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte
classjficaÇão: Unidêdê Orçamentária Exercício 2023 Projeto 0502.10.30í,0633.2.017 Manutênção das
Açõês Éstratégicâs de Saúde da Femilie - ESF Classificação Económica 3,3.90.39.00 Outros serv. de
lerc. pêssoa juídicâ. Subêlemênto: 3.3.90.39.99 Outros sêrviços dê lêrcêiros - PJ. Fontê de Recursos:
1600000000 TreÍsÍerência SUS Bloco de menutenção.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES
6.1. DO CONTRATANTE:
6.1.1. permitir acesso dos empregados da contratada às dêpêndências da Unidade Gestora, cáso
necessáÍio para a prestaÉo clos seNiços:
6.1.2. impêdir que tercêiros prestêm os serviços, objeto da conkatâção;
6.1.3. prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a s€r solicitados pelos êmpregados e
prêstâdorês de sêrviços da contratada;
6.1.4. dêvolver os serviços que não apresentarem condiçóes ideais, ou apresentem falhas e defeitos,
solicitando que sejam refeitos;
6.1.5. solicitar os seNiços por intermédio de Guia de Encaminhamento com carimbo e assinatura de
servidor competente da Secretariâ de Saúde do Município de Sáo Benedito/CE;
6.1.6. realizar a fiscalizaçáo do contrato e pagamentos à contratada confomê detêíminaçóes editalÍcias e

conkatuais;
6.1.7. Comunicêr á contrâtada, qualquêr irregularidade na pÍestaçáo dos serviços e interromper
jmediatamente a sua execução, se for o caso.

ffi
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6.2. DA CONTRATADA:
6.2.1. responder, êm relâçáo aos seus empregedos e prestadores dê serviços, por todês âs despesâs
decorrentes da prestaçáo dos serviços, tais coÍnol
a) salários;

b) seguros dê acidentes;

c)taxas, impostos e conkibuiçóes;
d) indenizações;

e) valeerefeiçâoi
f) valeghansporte; e
g) outras que porventura venham â ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2.2. manteÍ os sêus empregados sujêitos às normas disciplinares do órgáo contratante, porém sem
qLralquer vÍnculo empÍegaticio com o órgáo,
6-2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em tÊbalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja oonsideÍado inconveniente à boa ordem e âs nomas
disciplinares do órgào contratante;
6.2.4. respeitar as normas e procedimêntos de conkole e acesso às dependências do órgão contratante;
6.2.5. rêspondêr pelos danos câusados dirêtamentê ao órgão contratante ou a terceüos, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante a execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo órgão contratante;
6.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamentê a bens de propriedade do órgão
conkatante, quândo esses tenham sido ocasionados por seus empregados e prêstadoÉs de seÍviços,

durante a pr6taÉo dos serviços, objeto da contratação;
6.2.7. prestar os serviços em até í0 (dez) dias corridos, contados da data de solicitaçáo, de segunda à

sêxta-fêira, êm horário comercial, êxceto Íeriados, na Sede do Municlpio de São Benedito, em locál de Íácil

acêsso aos pacientes, de sua responsabilidade;

6.2.8. refazer os seÍviços considerados sem condiçôes de utilizaçáo, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, contado do recebimento da comunicaÉo êxpedida pelo Setor competente;
6.2.9. comunicar ao servidor coínpetente do órgão contratante, por egcíito, qualquer anormalidade dê
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.2.10. manter-se, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade corn as obrigâçõês assumidas,

todas as condiçóes de habilitaÉo e qualiÍic€Éo exigidas na licitaÉo ê no áo da assinatura de conkato ou

outro documento equivâlente;
6.2.11. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõês sociais prêvistos na

legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própna, vez que os seus

empregados não mânterão nenhum vÍnqrlo empregatício com a confatada.
6.2.12. assumir, tiambém, â Íesponsâbilidade por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas na

legislaÉo especíÍca de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, Íorem vítima5 os seus

empregados quando da presüaçáo dos seNiços do ójeto solicitado ou em conoGo com ele, ainda que

acontecido eín dependência da conhatante,
6.2.'13. assumir todos os encârgos de possÍvel dêmánde trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do objeto do contrato, originâriamente ou vinculadâ por prevençáo, conexáo ou continência;

6.2.14. assumir, aindâ, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da prestaÉo dos

serviços;
6.2.'15. A inadimdência da licitiante, coÍn referência âos encargos estabelecidos na CondiÉo anterior, não

transfeG â responsabilidade por seu pagamento a côntratante, nem poderá onerar o obieto da contrataÉo,
razáo pelâ qual a contratada renuncia expressamentê a qualquer vÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a contratante;
6.2.16. é expressamente proibida a contrataÉo dê seryidor pertencente ao Quadro de Pessoal da

contratantê durante a vigência do Contrato;

BSM
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6.2.17. é expressamente proibidâ, também, a veiculaÉo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévja autorização da contratante;
6.2.18. é vedada a subcontratação de ouka êmprêsa para a prestaçáo dos serviços, objeto da conÍatação.

cLÁusuLA sÉTtMA - cEsrÃo E FtscALrzAçÃo
7.1. O conhato seíá acompanhado e fiscalizado por sêrvidor designado pela Secretaria de Saúde.
7.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a compêtência do servidor designêdo deverão sêÍ
solicitadas ao Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde em tempo hábil paÍa a adoção das medidas
convenientes.
7.3. A conkâtada dêverá mantêr prêposto, aceito pêla Secretaria de Saúde durante o período de vigência do
Contrato, para representá-la adminislrativamente sempre que for necessário.
7.4. O Conkatante rêseNa-sê o direito de fiscalizaÍ os serviÇos fomecidos, podendo para rsso:

7.4.1. OtdeneI a imediata retirada do local, bem como a substituiÇâo de êmpregados da Contratada que
diÍlcultar a sua Íiscal zaçãol
74.2. Notificar o Contrêtado, nos casos em quê ocoíêrem atraso na prestaçáo dos sêrviços, forem
prestados em quant dadês diferentes das solicitadâs akavés de encaminhamentos.
7.5 O acompênhamênto ê a íiscalizêÇáo da execuçáo do contrato consistem na venÍicaçáo da
conformidadê da exêcução do objêto, dê foíma a assegurar o perfeito cumprimênto do ajustê, que será
êxêrcido por um o! mais rêprêsêntantes dâ Conlratante, especialmente designados, na Íorma dos êrts. 67 ê
73 dã Lei no 8.666, de '1993.

7 6. O repaesentante da Administraçáo anotará em registro próprio todas ês ocorrências relacionadas com
a execução do conkato, determinando o que for necessário à regularizâçáo das Íaltas ou deíêitos
observados.
7.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represêntantê dêverão ser solicitadas
a seus supêriorês em ternpo hábil pâra a adoção das medidas convenientes.
7.8. As atividades dê gestão e fiscalizaçáo do contrato seráo realizadas pelo(a) servldor(a) João Paulo
Moura Medeiros, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lêi no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA oITAVA _ ALTERAÇoEs, AcRÉscIMos E SUPRESSÔÊS
8.1. O Contaato a ser firmado poderá ser alterado nos cêsos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que

haja interesse da Secretaria de Saúde do Município de São Benedito/CE, com a apresentação das devidas
justificativas adêquadas.
8.2. Na hipótese dê sobrevirêm fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consêquências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da exêcução do ajustado ou arnda, em caso de forçâ maior, caso Íortuito ou

fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordiná a e extracontratual, poderá, mediante
procedimento admiôistrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de

fornecimento, ser restêbelecidâ â relação que as partes pactuaram inicialmentê enke os encargos do

contratado e a reÍibuição da AdministÍação para a justa Íêmuneração da prestação dos serviços,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,

"d" da Lei Federal n " 8.666/93, alterada e consolidada.
8.3. Conforme inteÍesse da Secretaria de Saúdê, o valor inicial atualizado do Contrato poderá sêr
aumentado ou suprirnido até o limite de 25% (vinte e cinco por oento), conforme disposto no Artigo 65,
parágÉíos 1o e 20 da Lei n" 8.666/93.
8.3.1 - a Contratada íca obrigada â aceitar, nas mesmas condiçóês contratadas os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necêssários; ê
8.4 - Nenhum acréscmo ou supressáo poderá exceder o |mite estabelêcido nesta condição, exceto as
supressóês rêsultantes de acordo êntrê as pêrtes.

CLÁUSULA NONA _ SANçÕES ADI!/tINISTRATIVAS
9.1. Comete infraçáo administrativa, nos têrmos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário/contratado que:

9-1.1. não âssinár o têrmo de conkâto ou aceitar/retirar o instíümento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da pÍopostia;

9.1.2. não assinar a ata de regisko de preços, quando cabível;
L 1.3. apÍesentar documentação falsa;

oôEixoxlxr ! o. alo .lr.D.r§ lc.'1.lr$1trv,l
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9.1.4. deixar de enkegar os documêntos êxigidos no cerlame;
9.1.5. ensejar o retaÍdamento da execuçáo do objeto;
9.1.6. náo manüver a proposta;

9.í-7. cometer Iraude Íiscâl;
9.1.8. compodar-se de modo inidôneo;
9.2. Pela inexecuÉo total ou parcial do objeto do contrato, o Município do Sáo Bonedito/CE, pode

eplicarà CONTRÂTADA as seguintes sançôes:
9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigêçÕes contratuais
consideradas laltas leves, assim entendidas aquelas quê não acarretam prejuízos signiÍicativos para o

serviço contratado;
9.2.2. Multa dei
9.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobrê o valor adjudicâdo em

caso de atraso na prestaÉo dos sêrviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia

e a cdtério do MunicÍpio de Sâo Benedito/CE, no caso de execuçáo com atraso, poderá ocorer a nào-
aceitaçáo do objeto, de úcrma a coíÍigurar, nessa hipótese, inexecuçáo total da obÍigâÉo assumida, sem
prejuÍzo da rescisâo unilateral da avença;
9.2.2.2. 0,1o/o (urn déciíno por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caao de atraso
na prestação dos serviç,os, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexêcuçào parcial da

obrigaÉo assumida;
9.2.2.3. 0,1o/. (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adiudicado, em caso de
inexecuÉo total da obrigaçáo assumidâ;
9.2.2.4. 02% a 3,2% por dia sobre o valor adjudic€do, confome detalhamento constante das tabelas í e 2,

abaixo; ê
9.2.2.5.0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresêntação da
garantia (seja para Íeforço ou por ocasiáo de prorrogaÉo), se for o câso, observâdo o máximo de 2% (dois
por cênto). O âtraso supêriôr ê 25 (vinte e cinco) diâs âutorizará o Município de São BeneditdoE a
promover a rcscisâo do contrato;
9.2.2.6.5o/o (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em €so de não assinatura por parte da licitante
vencedora da ata de registro de preços, do termo de contrato, ou de inskumento equivalente, quando
convocado dentro do prâzo de validade da sua propostai

9.2.2.7. as penalidades de multa decorentes de fatos diversos sêrão consideradas independêntes entre si.

9.2.3. Suspensào de licjtar e impedimento de c.ntÍatar coÍn o Município dê São BeneditdcE, pelo prazo de
até cinco anos;
9.2.4- DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contEtar com â PreÍeitura Municipal de Sào Benedito/CE,

enquanto perdurarem os motrvos determinantes da puniÉo ou até que sêja promovida a reabilitaÉo
perante a própíia âutoíidade que aplicou a penalidade, que será conc€dida sempre que a Contratada

ressarcir a ContÍatantê pelos prejuÍzos causados.
9.3. As sançóes aqui previstas sáo independentes entre si, podendo seÍ aplicâdas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas câbíveis.
9.4. Para eÍeito de apllcãÉo de multas, às infraçóes sào atdbuÍdos graus, de acordo com âs tabelas 1 e 2:

Í.bel. í
G RAU CORRESPONDENCIA

'| 0 2% sobíe o vâ or adjudicado

2 0,4% sobre o valor adjudicãdo

3 0,8% sobre o vâlor âdjudicado

1,6% sobrê o valorâdjudicado

3.2% sobre o valoÍ adjudicado

w
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rNFRAÇÃo

tTEtlt DEscRrÇÀo GRAU

1
Permith siluaçáo que crie a possibilidâdê d6 causar dano íIsico, lesáo
coÍpoÍal ou consêquênciâs letars, por ocoíênciâ. 05

2 Suspênder ou interromper sâlvo molivo de forçê maior ou caso Íortuilo, os
serviÇos cohtratuais por diâ e poí unidade de atendimenlo;

a4

3
Recusár-sê a êxecLrtar o objelo do contreto dãleíÍÍinado pela íiscalizaçáo,
por ocoíência e por diai a2

Para os itens a sêguir, deixâr de:

Cumpíir detêminâçáo foÍmal ou insfuÉo compl6m€nter do órgâo
f scalizâdor, por ocoÍÍênciâl a2

5
SubslituiÍ emprêgado que se conduza de modo inconvenienle ou não
âlendâ âs nêcessidades do objêto solicitedoi 01

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital
labela de multas, ápós reincidência
fiscalizadoÍ por ocorrênciâ.

e seus Anexos náo previslos nesia
íoÍmalmente noliÍcada pelo órgão 03

9.5. Também íicêm sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 ê suâs demais alterêçóes as empresas ou
proíssionais que:

9.5.1. tenham sofrido condenaçáo deÍnitiva por prêticar, por mêio dolosos, frêudê fisca no recolhimento de
quaisquer tributos;
9.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.5.3. demonstrem náo possuir idoneidade para conkatar com o Município de Sáo Benedito/CE em virtude
de âtos ilicitos pratjcados.

9.6. A aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas realizar-se.á em processo administÍativo que
assegurará o conhaditório ea ampla defesa à CONTRATADA.
9.7. A autoridadê competente, na aplicação dês sanções, lêvará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo dê pena, bem como o dâno cáusado à Administração, obseNado o
principio da proporcionãlidade.

9.8. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita aindâ, nos
casos em que as multas e sançóes êplicadas não sejam suficientes para compensar os danos suportados
pelê Administraçáo, ao pagamento de uma indenização suplementar.
9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao [4unicípio de São BeneditdcE sêrão deduzidos dâ
garantia prestada, se for o caso, respondendo o contratado pela diferençâ nâs hiÉteses de insuficiência
daquela ê sêr descontada de pagamêntos eventualmente devidos pelo Município de Sáo Bênedito/CE, ou
cobradâ judicialmente.
9.10. As penalidades serão obrigatoriamêntê rêgistradas no SICAF.

clÁusuLA DÉclMA - REscrsÃo
10.1. O contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilateÉlmente, sendo o primeiro cáso somentê por pârte
do contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocoffência dos motivos elêncados nos artigos
77 e seguintes da Lêi 8.666, de 21.06.93 ê altêraçõês postêrorês.

cLÁusuLA DÉctMA - pRtMEtRA - cAsos oMrssos
11.r. Os casos omissos assim como ês dúvidas serão resolvidas com base na Lei8.666 de 21.06.93, culas
normas ficam incorporâdas ao presente instrumento, ainda que delas nào sê faça aqui mençáo expressa.

cúusuLA DÉcrMA . SEGUNDA - FoRo

a/
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-JL: t12.1. Fica eleito o Êoro dâ Comarca de Sáo Benedito/CE, para diímir quaisquer dúvidas provêniêntes do
presente conkato, que de oukâ formâ não sêjâm solucionadâs, com expressâ renúncia das paatês a
qualquer outro que tenham ou venham a teí por mais píivilegiado que este seja.

E por estêrem plênâmente êcordes com todas as cláusulas e condiçôes aqui consignadas, assinam o
prêsênlê inskumento. perânte as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
que produzam os sêus jurídicos e legais êfêilos, comprometendo-se a cumprir o prêsente táo inteira e
fielmentê como nêlê se contém, em todas as suas cláusulas ê condições, por si ê sucessorês.

São Benedito/CE, _de_____________de

PREFEITURA l\rUN CIPAL DE São Benedito
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

2
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No 0003í 2023.000

- Ex.m. d. Rô..onâi.lâ I

D..crlclo Dírlird.r E)onlo d6 Ro6enáncia Masnó{cá cm @nt..t€
Íntrm . Dlí.rncl.dor llpo I - Panblpaçáo Exclullv. d. ME/€PP/C6pmüv.t.

apllc.bíld.rL o.cnto 7l7alr010r Nâo

Unld.d. d. Fornaêli.ntôl

100

UNIOADÊ

lnt Ív.rô Írllnlnô.nrre l.nc.3 (R$)r 0,10

L@.1 d. Ent tgl (a!.ntd.d.): Sào Bon6dltdcE{100)

çã. D.l.thd.: Ebmêdê Rôssonânclâ Msgnálicà sôm conlr..t6

T.t m.do D1Í.6nol.dor Tlpo l- PâÍlLlpâçao lxclurlvE d. MEr'EPP,'c@pdN..,

^pllcrblllüd. 
D.cr.to7l?4l20ío: Náo

ournrld.d.ÍôLl: 100

Unld.d. d. FornÉlú.nto: IJNIOAOE

l Ívrlo lnho.rt. Lrn6. (il): 0.10

Lo..l rL Enlh$ (Qú.rüd.d.)r Sào Bon€dlk CE (100)

Dr.rlçao D.ürln d.: c.dbloo , - 6@àdlogE nâ côm dôppl.r

Íôirn.í(o olí.oncLdo: Íipo r - P.ilrclp.Éo Exdúiw dê ME/EPP/coop6râ1v.3,

Àpllobllld.d.D*nb7t7,U20r0: Nào

100

unld..b d.loÍn ch..to: uNloÁOE

lrltd.lo Xlnl'ro .ílrr L.n6. (Rl) | 0,10

L@l ih lnúqtr (Oü.ríd.d.): S.o Ad.dho.CE (100)

Ir§crlÉô D.nlh.d.: CárdlolosiÉ -..erdlognm. Mm doppl€r

ÍEtdüto Dú6nd.do: Tlpo I - P.dlclp.Éô Exdu.lv. d. ME/EPP/co.r.Eltu .
Aplloblrld..L Oet tofi,tuloro: Não

uíldâd. d. Êom.clm.nro:

100

UNIDA!Ê

tnr. rro llínlm..i.lll1c6 {Rl)r 0,10

Ló..1 d. E.ttgr la!.n{d.!t.): §áô B.n.dlto/CE {Í00)
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)ard 0og a - €cocaÍd o§rama b d msns onal 100 uNt!Â0:

PMSB
FLS N"---g)--+-

PREG1o ELEÍRÔNlco N'00fia2023-000 uÀsc e31í7 ,-,v


